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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA 
 GABINETE DO PREFEITO 

 LEI MUNICIPAL Nº 2.368/2023 
 Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  do 
 agressor  a  reparar  o  custo  de 
 tratamento  do  animal  vítima  de 
 maus-tratos  no  âmbito  do  município  de 
 Macaíba. 

 O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MACAÍBA  ,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  em 
 Lei  FAZ  SABER  que  a  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MACAÍBA  aprovou  e  que  ele 
 sanciona a seguinte Lei: 

 Art.  1º  Aqueles  que  praticarem  o  crime  de  maus-tratos  contra  animais,  nos  termos 
 do  art.  32  da  Lei  Federal  nº.  9.605,  de  12  de  fevereiro  de  1998,  no  âmbito  do 
 município  de  Macaíba,  devem  custear  os  tratamentos  veterinários  necessários  para 
 a recuperação completa dos respectivos animais. 

 Art.  2°  As  penalidades  impostas  nesta  Lei  não  isentam  o  infrator  da 
 responsabilidade civil ou criminal. 

 Art. 3°  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Macaíba/RN, 28 de março de 2023. 
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